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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°53/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5/2022 

Aos vinte e cinco dias de fevereiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/ MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 5/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 281 , KM 639 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: PORTO MOISES LUPION, na cidade de Capanema/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). ADOLFO LOPES, portador do RG n° 

1589204-8 e do CPF n° 212.992.189-20, residente no endereço: RODOVIA KM 281, 

639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: PORTO MOISES LUPION, na cidade de Capanema/PR. 
1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produt 
o/ servi 
go  

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi  
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Prego total 

04 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM  
DE DISTANCIA. 
CADA BANDEIRADA 
DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ADOLFO  
LOPES 
TRANSPO 
RTES  
EIRELI 

UN  12,00 224,00 2.688,00 
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04 2 62063 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR AT 0  
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM 
VIAGENS E 
EXCURSÕES, 

ADOLFO 
LOPES 
TRANSPO 
RTES  
EIRELI 

KM 5.000, 
00 

3,98 19.900,00 

SENDO INCLUSO 
IDA E VOLTA COM 
VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, 
CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

xr.i.... Pr...4-.1 A. netri+ir.4..rair• 1:1qh 11', Milia (In II74.4011-. . Tirti. Mill Aviillictrifeme  .... 

Oito Reais) 
1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0  pram  de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/02/2022 e 

encerramento em 24/02/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de 

referência. 
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 22.588,00 (Vinte e Dois Mil, Quinhentos e 

Oitenta e Oito Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do Ines subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. e vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou 11 prestação dos serviços, ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido à• empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. g vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3621 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência A. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 
de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/ 1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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10.8. 'g vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação, 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito á. extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 
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b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

(sç.) 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A. Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 
no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 5/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ADOLF0 LOPES, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e cinco 
dias de fevereiro de 2022 

pc/Mk looke 
ADOLFO LOPES 

Representante Legal 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 53/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 281 , KM 639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
PORTO MOISES LUPION, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, neste 
ato representada pelo Sr. ADOLFO LOPES, portador do RG n° 1589204-8, e CPF n° 
212.992.189-20, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 25/02/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 30/03/2022, fica recomposto o valor do item 2 
do lote 04, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do 
contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

04 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 5.000,00 3,98 4.489,00 4,595 2.760,73 

0/(24/0 r   
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dia(s) do mês 

a Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
022 

C/c /12  )6' 
ADOLFO LOPES 1 

Representante Legal 
ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 

Detentora da Ata 

pl )̀  

AMERICO BELL  
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.760,73 (Dois mil, setecentos e ses-
senta reais e setenta e três centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
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2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 53/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADOLFO LOPES 
TRANSPORTES EIRELI, sediada na RODOVIA PR 281 , KM 639 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
PORTO MOISES LUPION, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 36.664.645/0001-76, neste 
ato representada pelo Sr. ADOLFO LOPES, portador do RG n° 1589204-8, e CPF n° 
212.992.189-20, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 5/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 25/02/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 30/05/2022, fica recomposto o valor dos itens: 
1 e 02, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

04 1 BANDEIRADA, TAXA  
PARA 
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 224,00 12 226,76 2,76 

04 2 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM VIAGENS 
E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 

KM 5.000,00 4,595 611 4,687 56,21 

Ics'\31 
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AMERICO BELL  
Prefeito  Municipal 

Município de 
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CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 58,97(Cinquenta e oito reais e noventa e 
sete centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 30 
dia(s) do mês d io 4 2022 

• //C77/0  t/C,  

ADOLFO LOPES 
Representante Legal 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI 
Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'54/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5/2022 

Aos vinte e cinco dias de fevereiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 5/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME, sediada na  AV  INDEPENDÊNCIA, 1096 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n° 28.665.378/0001-23, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, 

portador do RG n° 7.769.106-5 e do CPF n° 037.748.129-77, residente no endereço: 

RUA MINAS GERAIS, 367 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERARIO, na cidade 

de Capanema/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produt 
o/ servi 
go  

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi  
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitári 
o 

Prego total 

03 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE  
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

NESTUR  
TRANSPO 
RTE  E 
TURISMO 
LTDA 

UN  38,00 229,00 8.702,00 

03 2 62063 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 

NESTUR 
TRANSPO 

KM 15.000, 
00 

4,43 66.450,00 
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CAPANEMA PR ATE 0  
LOCAL INDICADO, PARA 

RTE  E 
TURISMO 

USO EM VIAGENS E LTDA 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTER1STICAS 
MINIMAS: 42 LUGARES 
NO  MINIM°,  REGISTRO 
NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Valor Total da Contratação R$ 75.152,00 (Setenta e Cinco Mil, Cento e Cinqüenta e 

Dois Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 
assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/02/2022 e 
encerramento em 24/02/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 75.152,00 (Setenta e Cinco Mil, Cento e 
Cinqüenta e Dois Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
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materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

I) Comunicar A. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada Ines. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/ serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 
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7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  'I'M)  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado b. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 
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despes 
a 
2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3621 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/ 1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trdmite 
do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
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do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência, 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração, 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 e 
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extingdo/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

6. CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser • 
apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 6. Contratante 5 (cinco) dias 

• 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 8.666/ 1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
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Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 5/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)CLAUDINEIA ZABOTE BERTOCHI, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e cinco 
dias de fevereiro de 2022 

CSU IN= ZABOTE BERTOCHI 

Representante Legal 

NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°55/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5/2022 

Aos vinte e cinco dias de fevereiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 5/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RIJA 

ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, 

inscrita no CNPJ sob o  re  79.039.418/0001-62, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ELIAS CATANI, portador do 

RG n° 1.075.885 e do CPF  re  242.997.319-72, residente no endereço: RUA ALAGOAS, 

2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto (testa Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referdricia e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produt 
o/servi 
co  

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

. -- 
Um(' 
ade 
de 
medi  
da 

. 
Quantidad 
e 

Preço 
unitetri 
o 

Preço total 

01 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGEI 
ROS LTDA 

UN  38,00 300,00 11.400,00 
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01 2 62061 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR ATI',3 O 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA  
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE'  
ROS LTDA 

KM 52.500,00 4,38 229.950,00 

01 3 62060 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR ATÊ O 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA  
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAI)DE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE'  
ROS LTDA 

KM 53.318,00 4,49 239.397,82 

02 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 

ZECATUR  
TRANSPO 

UN  12,00 300,00 3.600,00 
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Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGEI 
ROS LTDA 

02 2 62061 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR ATÉ O 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA  
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÉNCIA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE'  
ROS LTDA 

KM 13.125,00 4,38 57.487,50 

02 3 62060 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO DA  
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAODE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERiSTICAS 
MÍNIMAS: 42 
LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM,  
FRIG  OBAR, 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE!  
ROS LTDA 

KM 12.307,00 4,49 55.258,43 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/ EPP 

05 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE  
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE!  
ROS LTDA 

UN  50,00 300,00 15.000,00 

05 2 62064 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR AT Ê 0 
LOCAL INDICADO, 
PARA USO EM  
VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA. 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE!  
ROS LTDA 

KM 25.000,00 4,40 110.000,00 

06 1 62062 BANDEIRADA, TAXA 
PARA 
QUILOMETRAGENS  
INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE  
CORRESPONDER A 
UMA IDA E UMA 
VOLTA. 

EXCLUSIVO ME / EPP 

ZECATUR  
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 
PASSAGE!  
ROS LTDA 

UN  50,00 300,00 15.000,00 

06 2 62064 TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE  
CAPANEMA PR AT 0 
LOCAL INDICADO, 

ZECATUR 
TRANSPO 
RTE  
COLETIVO 
DE 

KM 6.250,00 4,40 27.500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARA USO EM PASSAGEI 
VIAGENS E ROS LTDA 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEICULO 
PORTANDO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM 
E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
VU101 1OLi1 Ui Contratação ma  To + .o,to (Setece ntos  e Sessenta e Quatro Mil, 

Quinhentos e Noventa e  Tres  Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 
em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/02/2022 e 

encerramento em 24/02/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 764.593,75 (Setecentos e Sessenta e 

Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e Trés Reais e Setenta e Cinco Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral cio objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   
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5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilida.de  corn  as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  set-á responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, ate o 15° (décimo quinto) dia útil do  tries  subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao S1CAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou  it  prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar ri° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A. Contratada será. precedido 
de processo administrativo em que será garantido 1-1. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 8 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratários proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2021 3590 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3621 10.002.18.541.1801.2206 000 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei ri° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso H do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
árgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão gerenciaclor poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniéncia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresenta(los; e 

C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializacloras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de pregos serão cleviciamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. 8 vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o Órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) clesatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capaci.dade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f.)  razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
previa comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação cia extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação cia Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n" 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento A, CONTRATADA. 

12.1.1. Ei:m havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo Órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras cio Município ou cia própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pencléncias que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera'  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendèncias verificadas e o produto 
substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, clisponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acautelacloras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 
no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n°8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n' 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
clesfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuizos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados perioclicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma 
a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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18.2.2. Em caso de recusa cio(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n" 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Municipio. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/ 1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 5/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a)ELIAS CATANI, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da. Rodovia Ecológica - Estrada. Parque Caminho do Colono, vinte e cinco 
dias de fevereiro de 2022 

ZECATUR Assimido cle (alma moo! 

TRANSPORTE oor ZECATUR TRANSPORTE 
COIETIVO DE PASSAGEIROS 

COLETIVO DE LIDA .79039418000162 
PASSAGEIROS Dados: 2022.03 W .03 14:2 
LTDA79039418000162 0300'

S  

ELIAS CATANI 

Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata 
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1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos ri° 55/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RUA ALAGOAS, 
2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 
79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATAN1, portador do RG n° 
1.075.885, e CPF ri° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 5/2022, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 25/02/2022, objeto 
cio Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 10/05/2022, 
fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do nreco cio oroduto durante a vigência do contrato: 
Lote Item .Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e .do 

Reequilibr 
io 

. 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de . 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

01 1 BANDEIRADA, TAXA PAIRA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KIVI DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 300,00 38 311,22 426,36 

01 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR  Alt  0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 

I<N1 52.500,00 4,38 52.500,00 4,754 19.635,00 
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PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 53.318,00 4,49 53.318,00 

, 

4,712 11.836,596 

02 1 EiANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 300,00 12,00 311.22 134,40 

02 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATS 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

KM 13.125,00 4,38 12.665,00 4,754 4.736,71 
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02 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAODE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MINIMAS: 42 LUGARES NO  
MINIM°,  REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 12.307,00 4,49 11.787,00 4,712 2.616,714 

05 1 -BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  50,00 300,00 50,00 311,22 561,00 

05 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 25.000,00 4,40 23.810,00 4,774 8.904,94 

06 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
Q UILO M =AG  ENS  
INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 

UN  50,00 300,00 50,00 311,22 560,00 
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AMERICO B 
Prefeito Municipal 

CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
06 2 TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE O 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIENCIA, 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 6.250,00 40,40 5.074,00 4,774 2.146,76 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.558,48 (Cinquenta e um mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 10 
dia(s) do mês de maio de 2022 

ZECATUR TRANSPORTE itiZICAT4UeRMIrTIA4(STRIF 
COLETIVO DE COlE10/0 PASSAGPROS 
PASSAGEIROS LID  4039414C00 162 

LTDA:790394 18000162 D'Id`'2°22'°"' c't2'99  
49'00' 

ELIAS CATA1VI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata 
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2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 55/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RUA ALAGOAS, 
2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n° 
1.075.885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 5/ 2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 25/02/2022, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 08/07/2022, 
fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento 
do nreco do nroduto durante a vi ência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

01 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38,00 311,22 38 312,98 66,88 

01 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATÊ 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 

KM 52.500,00 4,754 52.240,00 5,089 17.500,40 

c-, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

01 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MÍNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

KM 53.318,00 4,712 53.078,00 5,047 17.781,13 

02 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 311,22 12,00 312,98 21,12 

02 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

KM 13.125,00 4,754 9.547,00 5,089 3.198,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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02 3 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO 
MI/IMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, 
CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 12.307,00 4,712 10.431,00 5,047 3.494,38 

05 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  50,00 311,22 50,00 312,98 88,00 

05 2 TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 25.000,00 4,774 23.160,00 5,109 7.758,60 

06 1 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS 
INFERIORES A 30KM DE 
DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 

UN  50,00 311,22 50,00 312,98 88,00 

131  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Prefeito  Municipa  

Município de 
Capanema - PR 

, 
CORRESPONDER A UMA 
IDA E UMA VOLTA. 

EXCLUSIVO_ ME/Epp , , 
06 2 TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS DE 
CAPANEMA PR ATE 0 
LOCAL INDICADO, PARA 
USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEICULO PORTANDO 
AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS: 20 LUGARES, 
REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 6.250,00 4,774 4.320,00 5,109 1.447,20 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 51.443,95 (Cinquenta e um mil, 
quatrocentos e quarenta e  tree;  reais e noventa e cinco centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 
dia(s) do mês 'ulho de 2022 

ELIAS Assinado de forma 
digital por ELIAS 

CATANI:24 CATANI:24299731972 
Dados: 2022.07.18 

299731972 17:07:21 -0300'  

ELMS  CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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; ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n" 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 79.039.418/0001-62, situada a RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ELIAS CATANI, inscrito(a) 
no CPF n°242997.319-72, residente e domiciliado(a) em RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão I it_strimico n°5/..if" Ata de Registro de Preços n° 55/ 

middcic .o111 LI Ciall'Alla 11(111d 11011 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
25/02/2022, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as clausulas e Condições 
Seguintes:  

CI  Al PRIMEIRA - D() OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de l'ic,t,100  dc Set n° 55/2(22, celebrado entre as partes em 25/02/2022, 
referente a Pregão Eletrônico na 5/." )12, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 2( doo. nicc, conforme abaixo: 

ITENS 
Lote Item Código do 

produto/servi 
co  

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário  

Preço total 

LOTE: 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA ZECATUR  UN  38,00 312,98 11.893,24 
001 - QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM TRANSPORTE 
Lote 001 DE DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA COLETIVO DE 

DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E PASSAGEIROS 
UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA LTDA 

LOTE: 2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR KM 48.195 5,089 245.264,3 
001 - PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 TRANSPORTE ,00 6 
Lote 001 LOCAL INDICADO, PARA USO DA COLETIVO DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO PASSAGEIROS 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO LTDA 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE: 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE ZECATUR KM 52.721 5,047 266.082,8 
001 - PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 TRANSPORTE ,00 9 
Lote 001 LOCAL INDICADO, PARA USO DA COLETIVO DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO PASSAGEIROS 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO LTDA 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 42 
LUGARES NO MiNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE: 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA ZECATUR  UN  12,00 312,98 3.755,76 
002 - QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM TRANSPORTE 
Lote 002 DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA COLETIVO DE CD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108C), Centro, CEP 8S760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 www.capanem prgovbr  
E-mail:  smcp(etcapanema.pr.gov.br licitacao0capanema.prgov.br  
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15.2. 
ampla defesa 

15.3. 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 

ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto 

n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos  ego  
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada pela 

CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 

correndo a despesa por sua conta. 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade  ovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono„ dezessete dias de fevereiro de 2023 

AMÉRICO B LLÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ELIAS 
Assinado de forma d 

CATANI:24299731 CATANI 242907 igital 

 pot  ELIAS 

31972 
Dados. 2013 02 22 15 34:07 43.00' 

972 

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Contratada 

SECRETARIA MUNICIPAI DF 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108C), Centro, CEP 85760-000 

Fone(4.6)3552-1321 CNPJ n' 75,972.760/0001-60 www.capanem,pr.gov.br  

E-mail:  smcpCicapanema.pr.gov.br licitacaoCcapanema.pr.gov.br  
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Estado do  Parana  
CONTRATO N° 38/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  

inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA ,CNPJ 79.039.418/0001-62, RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). ELIAS CATANI , CPF N° 242.997.319-72, 
vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n." 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas 
as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N°  5/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
• PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITENS 

Lote Item Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A  
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 
S LTDA 

UN  38,00 312,98 11.893,24 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 

KM 48.19 
5,00 

5,089 245.264,3 
6 

S LTDA 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

ZECATUR 
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 
S LTDA 

KM 52.72 
1,00 

5,047 266.082,8 
9 

CP 

SECRETAF•ZIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAOES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem<pr.gov.br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacao@capanema.prgov.bt  
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MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A  
30KM DE DISTÂNCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR  
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 
S LTDA 

UN  12,00 312,98 3.755,76 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA 
USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 42 LUGARES NO MÍNIMO, 
REGISTRO NO DER, CATEGORIA 
TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 

KM 435,0 
0 

5,047 2.195,45 

1 S LTDA 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A  
30KM DE DISTANCIA. CADA 
BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 
S LTDA 

UN  48,00 312,98 15.023,04 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR  
ATÉ 0 LOCAL INDICADO, PARA USO 
EM VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM 
VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 20 LUGARES, REGISTRO 
NO DER, AR CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORT  
E COLETIVO 
DE 
PASSAGEIRO 

KM 18.54 
2,90 

5.109 94 735.68 

S LTDA 

IOIAL 638.950,4 
2 

4. CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

.40*
SIDCPE1APLA MUNICIPAL DE 
CONTRATACÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Vir lato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone;(46)3552-'1321 CNPJ 75.972.760/0001-60 vvww.capanem.pr.gov.br  
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4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 

contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA °UINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 638.950,40(Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais e 

Quarenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 2  Id  oi )fli est. s, a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos 

do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. C) prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 17/02/2023 e encerramento em 16/04/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas fiscais 

referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da clausula 

nona deste insiTumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
I  iiiiicipio de Cap:men-1a, (A P.1: 75.972.760/0001-60, Endereço: A.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-

Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, 

de 2006, não s.ofrerd a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, A taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do  

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente A elaboração de. 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

O Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido  it  empresa vencedora do certame, juntamente com a  

respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa  

vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento  

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a mi-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento 

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de  

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 520 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1010 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 1680 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 2560 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 3900 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5310 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2023 5460 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato  sera  exercida pelo Sra.  Jessica  Faistel, funcionário da Secretaria 
Municipal de Saude, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração 

0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-Ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a 
atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; (I)  
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Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaração falsa; 

Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do Aii  
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configuradalr 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 'A sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de • 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei ri° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
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13.10.  .his  multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLAUS-JLA DÉCIMA OUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS   

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
C) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela  

maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o comrato; 

0) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1' do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em :.aso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da aquisição, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

PASSAGEIROS 
LTDA 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES, SENDO 
INCLUSO IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 42 
LUGARES NO MiNIMO, REGISTRO NO 
DER, CATEGORIA TURISMO, TOALETE, 
AR CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

KM 435,00 5,047 2.195,45 

LOTE: 
005 - 
Lote 005 

1 62062 BANDE1RADA, TAXA PARA 
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM 
DE DISTANCIA. CADA BANDEIRADA 
DEVE CORRESPONDER A UMA IDA E 
UMA VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR  
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

UN  48,00 312,98 15.023,04 

4 
LOTE: 
005 - 
Lote 005 

2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS DE CAPANEMA PR ATÉ 0 
LOCAL INDICADO, PARA USO EM 
VIAGENS E EXCURSÕES, SENDO 
INCLUSO  IDA E VOLTA COM VEÍCULO 
PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 20 
LUGARES, REGISTRO NO DER, AR 
CONDICIONADO, SOM E 
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ZECATUR 
TRANSPORTE 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS 
LTDA 

KM 18.542 
,90 

5,109 94.735,68 

TOTAL 638.950,4 
2 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 638.950,40 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos e 
Cinqüenta Reais e Quarenta Centavos) 

Assim, por estarem em  pleno  acordo, assinam  o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

Capanema, Cidade d lógica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s)  .dezessete dias de fevereiro de 2023 

ELIAS Assinado de forma digital par 

CATANI:24299731972 
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AM RICO  BELL  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Contratada 

   

Av. Governador Pedro Viriato Paricjot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972,760/0001-60 vvww.capanem.prgov.br  
E-mail:  smcp@capanema.pr.gov.br licitacao@capanema.prgov.br  

SR:PE:TAPIA MUNICIPAL DF 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023. que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., 
CNPJ sob o 79.039.418/0001-62, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, ajustam o 
presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 38/2023, decorrente da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 5/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA As cláusulas do Contrato Administrativo IV 38/2023 indicadas a seguir passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO RESUMO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote  he  
m 

C76dig 
o do 
produt 
0, 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Prego 
unitário 

Prego total 

01 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

UN  38.00 312.98 11.893,24 

01 2 62061 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 20 LUGARES. 
REGISTRO NO DER. AR  CONDICIONADO, 
SOM E ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. AMPLA 
 CONCORRÊNCIA 

KM 48.195,00 5,089 245.264,36 

01 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ O LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE, AR 
CONDICIONADO, CALEFAÇÃO, SOM, 

KM 52.721.00 5,047 266.082,89 

(-- ---. ..., 
rz c ...., 
oX  

it‘ srt. _ 
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FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. AMPLA CONCORRÊNCIA 

02 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA  
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  12,00 312,98 3.755,76 

02 3 62060 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTE DE 
PACIENTES, SENDO INCLUSO IDA E VOLTA 
COM VEÍCULO PORTANDO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 42 LUGARES 
NO MÍNIMO, REGISTRO NO DER, 
CATEGORIA TURISMO, TOALETE. AR  
CONDICIONADO. CALEFAÇÃO, SOM, 
FRIGOBAR, ACESSIBILIDADE PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
TRAVESSEIROS. EXCLUSIVO ME/EPP 

KM 435,00 5.047 2.195.45 

05 1 62062 BANDEIRADA, TAXA PARA -UN  
QUILOMETRAGENS INFERIORES A 30KM DE 
DISTÂNCIA. CADA BANDEIRADA DEVE 
CORRESPONDER A UMA IDA E UMA 
VOLTA. AMPLA CONCORRÊNCIA 

48,00 312,98 15.023,04 

05 2 62064 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
DE CAPANEMA PR ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO, PARA USO EM VIAGENS E 
EXCURSÕES, SENDO INCLUSO IDA E 
VOLTA COM VEÍCULO PORTANDO AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
20 LUGARES. REGISTRO NO DER. AR  
CONDICIONADO. SOM E ACESSIBILIDADE 
PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

KM 18.542.90 5.109 94.735,68 

TOTAL: 638.950,42 

2.1. Encerrando-se o quantitativo de determinado item, durante a vigência contratual, todas as Secretarias 
Municipais poderão utilizar o saldo de outro item, cujo pagamento dos serviços será realizado com dotações 
orçamentárias próprias do  &Sao  público requisitante. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 
3.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem/requisição de serviço 
por parte da Secretaria interessada. 
3.3. A empresa contratada deverá executar os serviços em até 24 horas após a solicitação formal da  
Secretaria Municipal interessada.  
3.4. Serão observadas as seguintes regras básicas: 
3.4.1. Quando necessitar da prestação de serviço, objeto da contratação. o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos serviços a serem prestados; 
c) local onde serão prestados os serviços; 
d) prazo para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos serviços, quando for o caso: 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
3.4.2. 0 requerimento indicado no subitem 3.4.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal de Finanças, a 
qual verificará a possibilidade da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 
com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 
3.4.3. A Contratada prestará os serviços de acordo com o requerimento indicado no subitem 3.4.1. 
3.5. Salvo em situação excepcional, a Contratada somente deve prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 3.4.1. 
3.6. A recusa fundamentada no subitem 3.4 não gera responsabilidade ou penalização para a Contratada. 
3.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
3.8. Salvo em situação excepcional, a prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio recebimento do 
requerimento a que alude subitem 3.4.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 
3.9. As solicitações provenientes da Secretaria interessada, após o recebimento definitivo dos serviços, 
deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 
externos. 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. A contratada obriga-se a: 
4.1.1. Cumprir com as obrigações e cláusulas expressas no termo de referência do 
processo de contratação. 
4.1.2. Transportar os estudantes a partir dos pontos estabelecidos pela Contratante até a 
unidade de ensino respectiva, conforme as normas técnicas e os cuidados aplicáveis. 
4.1.3. Respeitar os preceitos constantes da legislação especial e de tratados e convenções 
internacionais, quando 
4.1.4. 0 transportador se obriga a realizar o transporte dos passageiros e garantir a 
chegada no destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos eventuais danos neles causados. 
4.1.5. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado em 
razão da totalidade do percurso. 
4.1.6. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 
responsabilidade solidária estender-se-á ao substituto. 
4.1.7. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas 
bagagens, salvo motivo de força maior. 
4.1.8. E licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a 
fim de fixar o limite da indenização. 
4.1.9. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não 

elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 
4.1.10. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 
responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 
4.1.11. A pessoa transportada deve sujeitar-se As normas estabelecidas pelo 
transportador, constantes nas normas administrativas ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se de 
quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros. danifiquem o veiculo, ou dificultem ou 
impeçam a execução normal do serviço. 
4.1.12. 0 transportador não pode recusar passageiros autorizados, salvo os casos 
previstos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o justificarem. 
4.1.13. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do 
transportador, ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte 
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04  
contratado em outro veiculo da mesma categoria, ou, com a anuência do contratante, por modalidade 
diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e alimentação do usuário, 
durante a espera de novo transporte. 
4.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente 
as indicações dos requisitos legais. 
4.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços. 
de acordo  corn  o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
4.1.16. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação. 
4.1.17. Comunicar à Administração imediatamente os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do cronograma e/ou itinerário do transporte estabelecido pela Contratante,  coin  a devida 
comprovação. 
4.1.18. Manter, durante toda a vigência contratual em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
4.1.19. Salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e aceitas pela 
Contratante, não transferir a terceiros a prestação dos serviços a que está obrigada. 
4.1.20. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de izarantia, 
manutenção preventiva e conetiva do(s) veiculo(s) e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Encaminhar as solicitações/requerimentos de prestação de serviços de 
acordo com o estabelecido neste contrato, e/ou no termo de referência, e/ou do edital da licitação. 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado. 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
5.1.4. Cumprir com as obrigações da municipalidade previstas no termo de 
referência e/ou regulamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0  valor do contrato é de R$ 638.950.40 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos 
e Cinquenta Reais e Quarenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo. 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 
6.2. Os pregos são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/04/2023 e 
encerramento em 15/04/2024. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Em se tratando de prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela ¡mica, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
8.2. Em se tratando de prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 
parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 
8.3. Em se tratando de prestação de serviço  de  forma continua, o pagamento será efetuado através de 
transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  ( décimo quinto) dia 
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útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o P (primeiro) dia  fail  de cada mas. 
8.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo 
de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  
emitido ate o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 
8.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
8.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 
8.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente ate que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
8.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento. até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
8.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 
8.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses. sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 
8.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 
serviços; ou 
8.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 
da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 
8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas elou 
indenizações devidas pela Contratada. 
8.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 
8.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
8.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. utilizando-
se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

= I x N x VP 
EM= Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado se ndo a fórmula: 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
9.1. Serão observadas as seguintes regras básicas: 
9.1.1. Quando a prestação do serviço for concluida. caberá a CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação. o qual verificará o serviço 
prestado e confeccionara um termo de recebimento provisOrio, identificando os serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que a Contratada prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma 
cópia do documento à CONTRATADA. 
9.1.2. Juntamente com prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pela 
Secretaria Municipal de Finanças. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento. 
formada por três servidores, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa. isto 6, a 
verificação da compatibilidade do serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e da 
solicitação mencionada no subitem 3.4.1. para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 3.4.1 deverão ser carimbadas e 
assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 
serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 
9.2.2. A Comissão realizará inspeção da documentação dos serviços prestados. 
por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e relacionar a 
quantidade do serviço a que vier ser recusada. 
9.2.3. Em havendo possibilidade. a CONTRATADA fica obrigada a substituir, is 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
9.2.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, em havendo possibilidade, a 
Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 4.3.1., dentro do prazo estipulado, 
contado da notificação enviada pelo Municipio, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 
anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
9.2.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências.  sera  lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituido/ refazimento do serviço, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 
9.2.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal à Secretaria Munici-
pal de Finanças. 
9.2.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA. em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
9.2.8. A notificação a que se refere o subitem 9.2.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 
9.3. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos 
termos deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.4. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 
forma do subitem 3.4.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que forem prestados os serviços restantes ou realizada a glosa respectiva. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n2  75.972.760/0001-60 -  hewn:71;4re: jui ri r.capancina.pr,gmbr 



Município de O (_6 0 
Capanema - PR J1E943 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na(s) dotação(ões) abaixo 
discriminada(s): 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa  

Funcional Progamática Fonte 
de 

Recurs  
o 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2023 520 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1010 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1680 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 2560 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 3090 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 3900 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 4380 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5120 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5310 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 5910 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 6020 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

10.2. A previsão das dotações orçamentárias mencionadas acima é meramente exemplificativa, 
possibilitando-se o empenho de despesa em outras dotações não especificadas, de acordo com as normas 
contábeis e financeiras aplicáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(s) fiscal(is) indicados por cada 
órgão público interessado, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração 
11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei IV 
8.666, de 1993. 
12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°. da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-
se-6 o índice IPCA/IBGE para a atualização dos valores. 
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Americo Bell  
Prefeito  Municipal  

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 
dia(s) do mês de março de 2023.  

ELIAS Aseiroaa  ao  loan, 
ctrait. par Ei 

CATANI:2429 CAIA.042/9731972  
()ado. 2023.03.22 

9731972 !s.32s6-ova 

Elias Catani 
Representante Legal 

Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda. 
Contratada 
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Município de Capanema — PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 38/2023, decorrente do 
processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 
84/2024, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 38/2023 pelo prazo 
de 3 (três) meses, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de abril de 2024. 

AMERICO 
BEL.LE:2405 

9587915  

Assinado digitalmente por AMERICO 
BELLE:24059587915 
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Assinado de forma digital 
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COLETIVO DE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
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AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA 

Contratada 
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Município de Capanema — PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2023, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, também já qualificada nos 
autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 
38/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2022 e de 
acordo com o Parecer Jurídico n° 152/2024, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 38/2023 
pelo prazo de 9 (nove) meses, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de julho de 2024. 

ZECATUR TRANSPORTE Assinado de forma digital por 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

COLETIVO DE PASSAGEIROS PASSAGEIROS LTDA:79039418000162 
LTDA:79039418000162 Dados: 2024.07.10 16:22:35 -0300' 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA 

Contratada 
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